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A escrita matou a Justiça, e a IA pode fazê-la renascer

O 
Poder Judiciário brasileiro encerrou 
2023 com cerca de 83,8 milhões de 
processos em tramitação, segundo 

o Conselho Nacional de Justiça. O dado im-
pressiona, mas o que realmente deveria in-
quietar é a trajetória histórica. Na primeira 
edição da série, em 2009, o estoque girava 
em torno de 60 milhões. Quinze anos de-
pois, mesmo com recordes sucessivos de 
produtividade, informatização massiva e 
aumento do número de decisões proferidas, 
o volume total permanece estruturalmente 
elevado e tende a se recompor. A cada ciclo 
de eficiência, novos litígios surgem.

Esse padrão não é apenas estatístico. É es-
trutural. Revela que o sistema de Justiça bra-
sileiro se tornou essencialmente de produção 
e circulação de textos. É nesse ponto que uma 
antiga advertência filosófica ganha inesperada 
atualidade. Em Fedro, Platão coloca na boca de 
Sócrates uma crítica à escrita. Ela não produz 
conhecimento verdadeiro, mas sua aparência. 
O texto não dialoga, não responde perguntas, 
não se defende. Ele apenas permanece. A es-
crita pode substituir o exercício vivo da reflexão.

Durante séculos, essa advertência soou 
excessiva para o mundo jurídico. O direito é in-
separável da escrita. Leis, contratos, sentenças, 
precedentes e garantias institucionais depen-
dem do registro formal. A escrita viabilizou a 
estabilidade normativa e a previsibilidade das 

decisões. O problema nunca foi a escrita como 
instrumento. Começou quando a escrita deixou 
de registrar o debate e passou a substituí-lo.

A Justiça nasceu como palavra viva. O 
contraditório era presença. Argumentos eram 
formulados e imediatamente tensionados. O 
julgador escutava, perguntava, reagia. A deci-
são emergia do encontro entre razões confli-
tantes. A escrita preservava aquilo que havia 
sido discutido.

Com a massificação do acesso ao Judiciário 
e a ampliação exponencial da litigiosidade, essa 
lógica foi sendo invertida. O debate deixou de 
ser o centro do processo. O registro passou a ser 
o centro. O contraditório tornou-se sequência 
de manifestações escritas em tempos distintos. 
Cada parte fala sozinha. A outra responde sozi-
nha. O juiz decide sozinho, após leitura solitária 
de um conjunto volumoso de documentos.

Num sistema que administra mais de 80 
milhões de processos simultaneamente, o 
modelo operacional não pode ser o do diálogo 
contínuo. É, necessariamente, o da gestão do-
cumental. O desempenho institucional passa a 
ser medido por metas de produtividade, tempo 
médio de tramitação e volume de decisões. O 
processo transforma-se em fluxo.

O paradoxo é evidente. Quanto mais efi-
ciente se torna a engrenagem documental, 
mais litigiosidade ela absorve e também esti-
mula. Isso sugere que o problema não é apenas 

volume. É modelo. Quando o processo se orga-
niza como máquina de textos, a Justiça passa 
a ser confundida com produção documental. 
Fundamentações extensas substituem o en-
frentamento qualificado dos argumentos cen-
trais. Citações em série substituem o diálogo 
efetivo. O contraditório formal é preservado. O 
contraditório substancial se enfraquece.

Justiça não é soma de documentos. É cons-
trução de sentido compartilhado. E sentido 
não nasce da mera circulação de textos, mas 
do confronto argumentativo real, da escuta e 
da possibilidade de revisão diante do outro. É 
nesse ambiente que surge a inteligência artifi-
cial. Ferramentas capazes de redigir petições, 
organizar precedentes, sugerir fundamentações 
e auxiliar na triagem processual já integram a 
rotina jurídica. Em alguns fluxos, textos gerados 
por sistemas automatizados são respondidos 
por outros sistemas automatizados. A tecno-
logia não cria o caráter textual do processo. Ela 
apenas o leva ao limite.

Se o processo pode ser automatizado em 
larga escala, é porque ele já havia sido reduzido 
a fluxo padronizável de linguagem escrita. A 
pergunta estratégica não é se a IA ameaça a 
Justiça. A pergunta é se ela aprofundará a subs-
tituição do debate pela escrita ou se poderá, pa-
radoxalmente, reabrir espaço para o debate que 
a escrita sufocou. Se a IA assumir tarefas repeti-
tivas, como organização de dados, identificação 

de precedentes relevantes, triagem de casos e 
consolidação de informações, ela pode liberar 
tempo e energia para aquilo que não é automa-
tizável. A ponderação crítica, o enfrentamento 
qualificado dos argumentos essenciais e a re-
valorização da audiência como espaço efetivo 
de contraditório.

A escrita matou a Justiça quando passou a 
ocupar o lugar do debate. A IA pode ajudar a 
restaurá-la se for orientada a reduzir a burocra-
cia textual e a recolocar o diálogo no centro do 
processo. Platão temia que a escrita criasse a 
ilusão de sabedoria. O risco contemporâneo é 
produzir a ilusão de Justiça por meio da multi-
plicação de decisões formalmente fundamen-
tadas, mas pouco debatidas. O Judiciário bra-
sileiro já demonstrou capacidade de adaptação 
tecnológica. A questão, agora, é mais profunda. 
Utilizará a IA para aprofundar a lógica industrial 
da produção de decisões ou para reequilibrar o 
sistema em favor do contraditório substancial?

Num ambiente com dezenas de milhões de 
processos em tramitação, a discussão não é me-
ramente tecnológica. É estrutural. Trata-se de 
decidir se aceitaremos definitivamente a Jus-
tiça como máquina de textos ou se usaremos 
a tecnologia para recuperar aquilo que lhe 
deu origem. O encontro entre razões, a escuta 
responsável e a construção compartilhada do 
sentido jurídico. A escolha não é filosófica. É 
institucional.

Guerra no Irã pressiona indústria do plástico

A 
escalada das tensões envolvendo 
o Irã vem pressionando a indústria 
brasileira de plásticos. A razão é di-

reta: o setor depende da cadeia petroquími-
ca, ligada ao petróleo e ao gás natural, cuja 
oferta global passa pelo Oriente Médio. O 
risco de interrupções em rotas estratégicas, 
como vem acontecendo com o Estreito de 
Ormuz, afeta a produção e o transporte de 
resinas plásticas, elevando custos e redu-
zindo a disponibilidade de matéria-prima. 

Os efeitos já são visíveis. O setor enfren-
ta alta de preços, restrição de oferta, pos-
tergação de pedidos, revisão unilateral de 
contratos e redução de volumes disponíveis. 
Segundo a Associação Brasileira da Indús-
tria do Plástico, o custo das resinas chegou 
a subir até 60% desde o início das tensões 
no Oriente Médio. Como cerca de 35% da 

demanda brasileira depende de importa-
ções, a indústria nacional se torna especial-
mente exposta a choques externos.

O cenário difere do observado durante 
a pandemia. Naquele momento, a pressão 
vinha da demanda, permitindo repasses de 
preços e recomposição de margens. Agora, 
o problema está na possível dificuldade de 
acesso à matéria-prima. Em muitos casos, 
clientes aceitam reajustes, mas fornecedo-
res não conseguem garantir entregas por 
falta de insumos.

Esse contexto pressiona contratos e obri-
gações financeiras. Renegociações, revisões 
de preços e riscos de inadimplência passam 
a integrar a rotina das empresas do setor de 
plástico, especialmente aquelas que não têm 
fácil acesso a créditos. A experiência recen-
te mostra que o Judiciário tende a admitir 

flexibilizações quando há comprovação con-
creta do impacto econômico de eventos ex-
ternos, configurando o chamado “evento de 
força maior”.

A situação atual exige o mesmo tipo de 
demonstração. Não basta apontar generica-
mente o conflito internacional, é essencial 
comprovar aumento de custos, interrupções 
de fornecimento, redução de estoque e im-
pactos diretos na operação.

Em março de 2026, a Vara de Cotia 
(SP) concedeu liminar suspendendo, por 
seis meses, o pagamento de dívidas ban-
cárias de uma empresa de embalagens 
plásticas afetada pelo fechamento do Es-
treito de Ormuz. O juiz reconheceu que a 
interrupção da rota marítima comprome-
teu o fluxo de caixa da companhia e criou 
risco efetivo de insolvência.

A pressão também alcança a operação 
industrial. Empresas já adotam redução de 
turnos, férias coletivas e reprogramação da 
produção. Distribuidoras e companhias com 
menor capital de giro enfrentam dificuldade 
adicional para absorver aumentos abruptos 
de custo na aquisição de matéria-prima.

Nesse ambiente, instrumentos de reestru-
turação precisam ser estudados, sejam eles 
judiciais ou extrajudiciais, exigindo muita 
cautela: antecipar demais a renegociação po-
de gerar distorções; agir tarde demais reduz a 
capacidade de negociação com credores.

A crise expõe a dependência das cadeias 
globais e a vulnerabilidade da indústria a cho-
ques geopolíticos. Para o setor de plásticos, 
a questão já não é prever se haverá impacto, 
mas administrar seus efeitos sobre contratos, 
produção e estrutura financeira.


